São Paulo, 11 de Junho de 2001.

Circular n.º019/2001.

Prezados Associados/Filiados,

O Ministério Público do Trabalho nos autos de Ação Anulatória TRT/SP n.º 305/95-A, referente ao pedido de nulidade da cláusula 56ª da Convenção Coletiva de Trabalho, firmada em 12/01/1995, sobre contribuição assistencial dos empregados com trânsito em julgado, atendendo notificação recomendatória, de 06/06/2001 (seis de junho de dois mil e um), vem comunicar, que as empresas deverão divulgar no quadro de avisos, que os empregados não sócios do SINDPD que recolheram a contribuição no ano de 1995,  tiveram a cláusula cancelada em parte, conforme decisão no processo TST– ROAA-656004/2000.4,  como segue:

“A E.SDC desta corte firmou jurisprudência no sentido de que as cláusulas coletivas que estabeleçam contribuição em favor da entidade sindical, a qualquer título, obrigando trabalhadores  não sindicalizados são ofensivas ao direito de livre associação e sindicalização, constitucionalmente assegurado e, portanto, nulas, sendo passíveis de devolução por via própria, os respectivos valores eventualmente descontados”.

Informamos ainda, que as empresas não têm qualquer responsabilidade pecuniária sobre devolução dos valores que eventualmente forem questionados, a qual é de responsabilidade única do SINDPD .

Sem mais,

 Atenciosamente,

Luigi Nese

  



Presidente

